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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 7, 8 E 10: CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO SISTEMA OPERACIONAL 
(PAINEL DE CONTROLE). ORGANIZAÇÃO DE PASTAS E ARQUIVOS. OPERAÇÕES DE MANIPULAÇÃO DE PASTAS E 

ARQUIVOS (COPIAR, MOVER, EXCLUIR E RENOMEAR)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.
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Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 
E MUNICIPAL SOBRE CONDIÇÕES SANITÁRIAS DE INS-
TALAÇÕES, AMBIENTES, EQUIPAMENTOS E ALIMEN-

TOS. CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍ-
PIO DE HELIODORA – LEI Nº 944 E 17/06/1997

LEI Nº 944/1997

“CRIA CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA”

A Câmara Municipal de Heliodora, Estado de Minas Gerais , por 
seus representantes, aprova e o chefe do executivo sanciona e pro-
mulga a seguinte lei

PARTE I
DOS CONCEITOS, COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Artigo 1º - A Vigilância Sanitária Municipal será regida pelas 
disposições contidas nesta lei, na respectiva regulamentação super-
veniente baixada pelo Executivo Municipal e nas normas técnicas a 
serem determinadas pelo Departamento Municipal de Saúde e nas 
legislações federal e estadual vigentes.

Parágrafo Único - As normas do Código de Vigilância Sanitária 
do Município de Heliodora e as normas técnicas especiais mencio-
nadas neste artigo, serão elaboradas com o objetivo de zelar pela 
saúde e bem estar da população, tornando-se um instrumento de 
prevenção, punição e, sobretudo, de educação sanitária.

Artigo 2º - Constitui dever do Departamento Municipal de Saú-
de de Heliodora - DEMUSHE, através da Vigilância Sanitária, zelar 
pelas condições sanitárias em todo o território do município, assis-
tindo-lhe o dever de atuar no controle de endemias, surtos, bem 
como participar de campanhas de saúde pública, em perfeita con-
sonância com as normas federais e estaduais.

Parágrafo Único - É de competência do Departamento Muni-
cipal de Saúde de Heliodora - DEMUSHE, através de seu setor de 
Vigilância Sanitária, a execução das medidas sanitárias previstas 
neste código.

Artigo 3º - O Município poderá celebrar convênio com órgãos 
federais, estaduais e municipais, visando o melhor cumprimento 
desta lei.

Parágrafo Único - Os convênios assinados nos termos desta lei, 
vigorarão após referendados pela Câmara Municipal e pelo Conse-
lho Municipal de Saúde.

Artigo 4º - O Coordenador de Vigilância Sanitária, função exer-
cida por um profissional de saúde, será o responsável direto pela 
execução das medidas propostas.

Parágrafo Único - A fiscalização das medidas previstas neste 
código, caberá a inspetores sanitários, cujas atribuições serão de-
finidas em regulamento.

Artigo 5º - Os estabelecimentos subordinados às medidas sa-
nitárias deste código, são aqueles que têm implicações direta ou 
indireta com a saúde pública, a saber:

I - estabelecimentos urbanos ou rurais que comercializem ou 
produzam gêneros alimentícios;

II - estabelecimentos que comercializem produtos agropecuá-
rios;

III - estabelecimentos que comercializem produtos farmacêu-
ticos;

IV - estabelecimentos prestadores de serviços de hospedagem;
V - estabelecimentos prestadores de serviços de saúde;
VI - estabelecimentos prestadores de serviços de estética pes-

soal, como salões de beleza, cabeleireiros, casas de banho e simi-
lares;

VII - estabelecimentos comerciais, residenciais e prestadores 
de serviços em geral que causem risco à saúde pública;

VIII - estabelecimentos prestadores de serviços recreativos e 
desportivos de caráter coletivo.

§ 1º - Os estabelecimentos subordinados a medidas sanitárias 
só poderão funcionar mediante alvará emitido pelo setor de Tribu-
tação da Prefeitura Municipal de Heliodora e renovados anualmen-
te.

§ 2º Toda e qualquer pessoa responsável ou proprietário de 
estabelecimento, cuja atividade é prevista neste artigo, é obrigada 
a permitir a entrada e dar inteira liberdade de fiscalização aos agen-
tes credenciados da Vigilância Sanitária Municipal, devidamente 
identificados, permitindo o livre acesso a todos os setores e depen-
dências desse estabelecimento.

§ 3º - O fornecimento de alvará para funcionamento de qual-
quer estabelecimento sujeito as normas desta lei, fica condicionado 
à aprovação e ao parecer técnico da Vigilância Sanitária.

Artigo 6º - É obrigatória a fixação de cartaz em local visível, em 
todos os estabelecimentos sujeitos às normas desta lei, contendo 
informações a respeito do local onde o público deve dirigir-se em 
caso de reclamações, conforme definido em regulamento.

Artigo 7º - Fica instituído o uso obrigatório de cartela sanitária 
a ser guardada nos estabelecimentos de comércio e/ou de indústria 
de gêneros alimentícios, com a finalidade de registrar as ocorrên-
cias e recomendações das visitas de inspetores sanitários, conforme 
modelo oficial do Departamento Municipal de Saúde de Heliodora 
- DEMUSHE, estipulado em regulamento.

Artigo 8º - As atividades ou atitudes subordinadas as medidas 
sanitárias previstas neste código, são aquelas que têm implicações 
direta com a saúde pública, a saber:

I - CONTROLE DE ZOONOSES - educação sanitária, exame clínico 
de animais suspeitos de enfermidades transmissíveis realizado pelo 
médico veterinário do Serviço de Saúde.

II - CONTROLE AUXILIAR DE ÁGUA, ELIMINAÇÃO DE DEJETOS E 
LIXOS - Observância da qualidade de água servida à população, bem 
como a adequada coleta de lixo (domiciliar e hospitalar) e instala-
ções de esgoto conforme regulamento.

III - CONTROLE DE USO DE AGROTÓXICOS - fiscalização, orien-
tação e análise dos agrotóxicos vendidos em casas especializadas 
no que diz respeito a sua aplicação aos alimentos para consumo 
humano.

IV - CONTROLE DE VETORES - nas medidas de orientação e 
identificação de vetores como insetos, aracnídios, répteis, quiróp-
teros, roedores e outros transmissores de doenças.

V - CONTROLE DE USO DE SUBSTÂNCIAS E AÇÕES POLUIDORAS 
- fiscalização e controle de substâncias e ações que poluam e cau-
sem danos à saúde pública.

VI - CONTROLE DE ALIMENTOS - quanto a procedência de suas 
matérias-primas, sua manipulação, seu acondicionamento e arma-
zenamento, sua exposição e venda.

PARTE II
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Artigo 9º - Considera-se infração qualquer ato ou omissão con-
trária aos dispositivos deste código ou que prejudiquem a ação fis-
calizadora para seu cumprimento.

Artigo 10 - Considera-se infrator quem cometer, participar ou 
proporcionar o acometimento de infrações consideradas neste có-
digo ou legislação pertinente.

Artigo 11 - Não são diretamente puníveis das penas definidas 
neste código:

I -os incapazes na forma da lei;
II -os que forem coagidos a cometer infração;
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Artigo 12 - Sempre que a infração for praticada por qualquer 
dos agentes a que se refere o artigo anterior a pena recairá:

I - sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o 
menor;

II - sobre o curador ou pessoa cuja guarda estiver o incapaci-
tado;

III - sobre aquele que der causa a contravenção forçada;
IV - sobre o responsável legal, sócios ou gerentes, pelo estabe-

lecimento comercial, residencial ou industrial.
Artigo 13 - A notificação e o auto de infração serão lavrados por 

autoridade competente do Setor de Vigilância Sanitária, devendo 
ser mencionados a infração e o suporte legal da penalidade impos-
ta, bem como o prazo para seu cumprimento, nome e endereço do 
infrator, dia, hora e local da expedição do auto.

§ 1º - A notificação e o auto de infração serão emitidos em 03 
(três) vias, devendo receber assinatura da autoridade que os emitir 
e do responsável pela infração ou do representante legal.

§ 2º - A primeira via da notificação ou do auto de infração será 
remetida à Tesouraria Municipal, a segunda via será entregue ao 
infrator e a terceira via ficará de posse do órgão fiscalizador.

§ 3º - No caso do infrator se recusar a receber a notificação ou 
o auto de infração, estes serão enviados via EBCT (correio), com o 
respectivo “A.R”.

Artigo 14 - Os autos de infração serão lavrados com especifica-
ção das notificações, a importância da multa, os dispositivos legais 
que lhes dão suporte e, bem assim, o prazo para que o infrator se 
adeqüe às exigências legais.

Artigo 15 - É assegurado ao infrator o prazo de 07 (sete) dias 
para o oferecimento de defesa, a qual será dirigida ao Coordenador 
do Setor de Vigilância Sanitária do Município.

Artigo 16 - As infrações serão classificadas por graus, de acordo 
com as normas estabelecidas em regulamento baixado por decreto 
executivo.

Artigo 17 - As mercadorias que ofereçam perigo comprovado à 
saúde pública, serão apreendidas e/ou inutilizadas, conforme regu-
lamentação das normas técnicas de alimentos.

Artigo 18 -O auto de apreensão será lavrado também com es-
clarecimentos de motivos e de suportes legais, em três vias, e con-
terá assinatura do autuado ou de duas testemunhas na hipótese em 
que o mesmo se negue a assiná-lo, para os fins de direito.

§ 1º - Substâncias que não oferecem segurança serão, suma-
riamente, inutilizadas mediante análise laboratorial e/ou análise 
sensorial e organolépticas.

§ 2º - Todos os produtos de apreensão devem ser transporta-
dos em veículos da Prefeitura Municipal ou por ela credenciados.

§ 3º - As apreensões deverão ser feitas por autoridade do Setor 
de Vigilância Sanitária do Departamento Municipal de Saúde de He-
liodora -DEMUSHE, podendo em caso de ameaça ou de apreensão, 
solicitar a proteção do órgão policial local.

Artigo 19 - Os autos de inutilização de produtos serão lavrados, 
também, com esclarecimento de motivos e suportes legais e assi-
naturas, para notificações, autos de infração e apreensão, na forma 
do artigo 18.

Artigo 20 - Os estabelecimentos que se regerem por este códi-
go poderão ser interditados, caso violem os dispositivos estabeleci-
dos pela legislação em vigor.

Artigo 21 - Os autos de interdição temporária serão lavrados, 
observados o disposto no artigo anterior.

§ 1º - O prazo para regularização, após a interdição temporária, 
será de 24 horas a 15 (quinze) dias.

§ 2º - Substâncias perecíveis e não deterioradas, encontradas 
em estabelecimentos interditados, poderão ser retiradas pelo infra-
tor que lhes dará o destino que lhe aprouver

§ 3º - Substâncias não perecíveis permanecerão no local da in-
fração, desde que não ofereçam riscos à saúde da população e sua 
vigilância será responsabilidade do infrator.

§ 4º - Os autos de interdição serão executados por autoridade 
do Setor de Vigilância Sanitária do Departamento Municipal de Saú-
de de Heliodora - DEMUSHE.

Artigo 22 - Os autos de interdição serão lavrados nos moldes 
anteriores, impedindo-se, em caráter definitivo, o prosseguimento 
das atividades de pessoas ou estabelecimentos infratores.

§ 1º - O cumprimento das exigências deve ser imediato.
§ 2º - A emissão de auto de interdição definitivo acarretará o 

imediato cancelamento de inscrição municipal e da licença de fun-
cionamento.

Artigo 23 - A competência para conceder prorrogação de pra-
zos para cumprimento de exigências da saúde pública, fundar-se-á 
na forma que dispuser o regulamento a ser baixado por decreto 
executivo.

PARTE III
DAS DEFINIÇÕES, DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 24 - Ficam adotadas nesta lei, as definições constantes 
da legislação federal e estadual de: alimento “in natura,” alimento 
enriquecido, alimento dietético, alimento de fantasia ou artificial, 
alimento irradiado, alimento sucedâneo, aditivo incidental, produto 
alimentício coadjuvante, padrão de qualidade e identidade, rótulo, 
embalagem, análise de controle, análise prévia, órgão competente, 
laboratório oficial, autoridade fiscalizadora competente e estabe-
lecimento.

Artigo 25 - A ação fiscalizadora da autoridade sanitária munici-
pal será exercida sobre os alimentos, o pessoal que lida com estes, 
sobre os locais e as instalações onde se fabrique, produza, benefi-
cie, manipule, conserve, deposite, armazene, transporte, distribua, 
venda ou consuma alimentos.

Artigo 26 - O Matadouro Municipal funcionará obedecendo às 
normas contidas em regulamento próprio.

Artigo 27 - Em todas as fases de processamento, desde as fon-
tes de produção até ao consumidor, o alimento deve estar livre e 
protegido de contaminação física, química, proveniente do homem, 
dos animais e do meio ambiente.

§ 1º - Os produtos, substâncias, insumos ou outros devem ser 
oriundos de fontes aprovadas ou autorizadas pela autoridade sa-
nitária e apresentados em perfeitas condições de consumo e uso.

§ 2º - Os alimentos perecíveis devem ser transportados, arma-
zenados, depositados e expostos a venda sob condições de tempe-
ratura, umidade, ventilação e luminosidade que protejam de dete-
riorização e contaminações.

§ 3º - Somente será permitido transportar, manipular ou expor 
à venda, alimentos que não apresentem sinais de alteração, conta-
minação ou fraude.

Artigo 28 - Os gêneros alimentícios que sofrerem processo de 
acondicionamento ou industrialização antes de serem dados ao 
consumo, ficam sujeitos a registro em órgão oficial e/ou parecer 
prévio, análise fiscal e a análise de controle.

Artigo 29 - O destino final de qualquer produto considerado im-
próprio para o consumo humano será obrigatoriamente fiscalizado 
pela autoridade sanitária.

Artigo 30 - A venda de produtos alimentícios, por ambulantes 
e em feiras, poderá ser impedida, a critério da autoridade sanitária, 
se não se enquadrar no tipo de comércio definido em lei.

Artigo 31 - Em hipótese alguma, o estabelecimento comercial 
e/ou industrial de gêneros alimentícios poderá exercer atividade se-
não aquela para a qual foi autorizada.
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Artigo 32 - A juízo da autoridade sanitária os estabelecimentos 
de gêneros alimentícios terão seus produtos analisados periodica-
mente, quando for viável tecnicamente este tipo de procedimento.

Artigo 33 - O exercício do comércio ambulante depende de li-
cença expedida pelo Chefe do Departamento Municipal de Saúde 
de Heliodora - DEMUSHE, quando se tratar de comércio de gêneros 
alimentícios.

Parágrafo Único - A concessão de licença para comércio de gê-
neros alimentícios será precedida de apresentação de exame médi-
co atualizado e laudo de vistoria do veículo ou banca.

Artigo 34 - Os vendedores ambulantes somente poderão co-
mercializar produtos de origem declarada.

§ 1º - O Departamento Municipal de Saúde de Heliodora - DE-
MUSHE - procederá também a fiscalização dos pontos de fabrica-
ção de produtos oferecidos à população pelo comércio ambulante, 
ficando os vendedores ambulantes obrigados a declararem a pro-
cedência de suas mercadorias, quando estes não forem de estabe-
lecimentos cadastrados.

§ 2º - As condições de fabricação e exposição dos produtos ali-
mentícios oferecidos à população pelo comércio ambulante, obe-
decerão as normas contidas em regulamento.

Artigo 35 - As habitações, os terrenos não edificados e cons-
truções em geral, obedecerão aos requisitos mínimos de higiene 
indispensável à proteção da saúde.

Artigo 36 - Processar-se-ão em condições que não afetem a 
estética, nem tragam malefícios ou inconvenientes à saúde e ao 
bem-estar coletivo ou do indivíduo, a coleta, remoção e o destino 
do lixo.

Artigo 37 - Não será permitido no perímetro urbano a criação 
ou conservação de animais que pela sua natureza ou quantidade, 
sejam causas de insalubridade e/ou incomodidade, notadamente 
suínos.

Parágrafo Único - Não se enquadram neste artigo entidades 
técnico-científicas e estabelecimentos industriais e militares devi-
damente aprovados e autorizados por autoridade competente.

Artigo 38 - O descumprimento das normas contidas neste có-
digo e que interfiram na saúde ou bem-estar da população, na área 
do município, deverá ser alvo de combate por parte da Vigilância 
Sanitária, que em comum acordo com as partes interessadas procu-
rarão eliminar os problemas existentes.

§ 1º - Serão registrados em todos os casos, a fim de documen-
tar, a interferência do Departamento Municipal de Saúde de Helio-
dora - DEMUSHE.

§ 2º - Não se chegando a termo que possibilite eliminar o pro-
blema que trata o caput deste artigo e não tendo o Departamento 
Municipal de Saúde competência legal para a solução definitiva, 
o problema será transferido para outro órgão estadual ou federal 
competente.

Artigo 39 - Os valores arrecadados, referentes às infrações sa-
nitárias, serão revertidos ao Departamento Municipal de Saúde de 
Heliodora - DEMUSHE.

Artigo 40 - Terá a Prefeitura o prazo de 90 dias para regulamen-
tar a presente lei, contados de sua publicação.

Artigo 41 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei en-
tra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO-LEI N°986 DE 21/10/1969 – INSTITUI NOR-
MAS BÁSICAS SOBRE ALIMENTO

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE1969

Institui normas básicas sobre alimentos
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere 
o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 
de dezembro de 1968,

DECRETAM:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1º A defesa e a proteção da saúde individual ou coletiva, no 
tocante a alimentos, desde a sua obtenção até o seu consumo, se-
rão reguladas em todo território nacional, pelas disposições dêste 
Decreto-lei.

Art 2º Para os efeitos dêste Decreto-lei considera-se:
I - Alimento: tôda substância ou mistura de substâncias, no es-

tado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma adequada, 
destinadas a fornecer ao organismo humano os elementos normais 
à sua formação, manutenção e desenvolvimento;

II - Matéria-prima alimentar: tôda substância de origem vegetal 
ou animal, em estado bruto, que para ser utilizada como alimento 
precise sofrer tratamento e/ou transformação de natureza física, 
química ou biológica;

III - Alimento in natura : todo alimento de origem vegetal ou 
animal, para cujo consumo imediato se exija apenas, a remoção da 
parte não comestível e os tratamentos indicados para a sua perfeita 
higienização e conservação;

IV - Alimento enriquecido: todo alimento que tenha sido adi-
cionado de substância nutriente com a finalidade de reforçar o seu 
valor nutritivo;

V - Alimento dietético: todo alimento elaborado para regimes 
alimentares especiais destinado a ser ingerido por pessoas sãs;

VI - Alimento de fantasia ou artificial: todo alimento preparado 
com o objetivo de imitar alimento natural e em cuja composição en-
tre, preponderantemente, substância não encontrada no alimento 
a ser imitado;

VII - Alimento irradiado: todo alimento que tenha sido intencio-
nalmente submetido a ação de radiações ionizantes, com a finalida-
de de preservá-lo ou para outros fins lícitos, obedecidas as normas 
que vierem a ser elaboradas pelo órgão competente do Ministério 
da Saúde;

VIII - Aditivo intencional: tôda substância ou mistura de subs-
tâncias, dotadas, ou não, de valor nutritivo, ajuntada ao alimento 
com a finalidade de impedir alterações, manter, conferir ou intensi-
ficar seu aroma, côr e sabor, modificar ou manter seu estado físico 
geral, ou exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de 
fabricação do alimento;

IX - Aditivo incidental: tôda substância residual ou migrada pre-
sente no alimento em decorrência dos tratamentos prévios a que 
tenham sido submetidos a matéria-prima aumentar e o alimento in 
natura e do contato do alimento com os artigos e utensílios empre-
gados nas suas diversas fases de fabrico, manipulação, embalagem, 
transporte ou venda;

X - Produto alimentício: todo alimento derivado de matéria-pri-
ma alimentar ou de alimento in natura , ou não, de outras substân-
cias permitidas, obtido por processo tecnológico adequado;
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